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A BioConcepts – Consultoria Júnior torna público através, deste edital, a abertura do 

Processo Seletivo de Membros Efetivos para o segundo semestre letivo de 2022. Neste documento 

estão contidas todas as informações necessárias para a inscrição e realização do Processo Seletivo. 

 

1. DO OBJETIVO 

Recrutar membros com competência, que estejam aptos e que tenham interesse em 

construir postura profissional, experiência prática e ética em relação ao seu trabalho na área da 

biologia. O membro selecionado deve ser apto a responder pelos seus atos, cumprindo as funções 

que forem delegadas e agindo cooperativamente na BioConcepts, não sobrepondo os seus 
interesses individuais aos objetivos organizacionais. O membro selecionado também deve estar 

disposto a conhecer os princípios do Movimento Empresa Júnior (MEJ) para disseminá-los e, 

com isso, promover o desenvolvimento da BioConcepts.  

 

2. DA BIOCONCEPTS 

A BioConcepts – Consultoria Júnior, está localizada no Instituto Federal Goiano – 
Campus Rio Verde, na Rodovia Sul Goiana, Km 01, Zona Rural, edifício Bertha Lutz, Rio Verde-

GO. É uma Empresa Júnior gerida e constituída por alunas(os) de graduação do curso licenciatura 

e bacharelado em Ciências Biológicas. É uma associação civil sem fins lucrativos que alia a 
formação acadêmica à vivência prática do mercado, desenvolvendo nas(os) alunas(os) o espírito 

crítico, analítico e empreendedor.  

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Processo Seletivo BioConcepts 01/2022 destina-se a selecionar candidatas para o 

preenchimento de 5 (cinco) vagas para Membros Efetivos, número que pode ser estendido até o 

fim do processo, caso necessário; 

3.2. A carga horária mínima a ser cumprida pelos membros selecionados será de 5 (cinco) 

horas obrigatórias semanais. Caso seja necessário, o período de permanência semanal poderá ser 

aumentado;  

3.3. Podem se candidatar as(os) que estejam cursando até o sétimo período do curso de 

licenciatura e bacharelado em ciências biológicas, e até o terceiro período do curso técnico em 

biotecnologia, tendo estes que ter dedicação mínima de 1 semestre (seis meses) à BioConcepts;  

3.3.1. As(Os) alunas(os) que estejam SAINDO para estágio, terão direito a solicitar seu 

certificado de 6 meses, desde que apresentem toda a documentação de estágio necessária para a 

empresa; 

3.3.2. Caso a(o) alun(a)o se AFASTE da empresa por motivo de estágio, este poderá 

voltar depois desse período, porém ocupará o cargo de Trainee; 

3.4. O membro da BioConcepts não recebe remuneração, sendo assim, 

VOLUNTÁRIO;  

3.5. O Processo Seletivo de que se trata o presente Edital será executado em três etapas, 

sendo executada a análise de currículo juntamente com a ficha de inscrição, dinâmica e entrevista; 

3.6. A contratação dos aprovados ocorrerá após a divulgação do resultado final no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis.  
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4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

4.1. Para concorrer a uma das vagas definidas no item 3.1, a(o) candidata(o) deve estar 

matriculada(o) no curso de licenciatura ou bacharelado em Ciências Biológicas, ou curso técnico 

em Biotecnologia do IF Goiano – Campus Rio Verde;  

4.2. Ter disponibilidade de 5 horas semanais para se dedicar as atividades da empresa; 

4.3. Ter disponibilidade para viagens;  

4.4. Ter vontade de participar da BioConcepts – Consultoria Júnior e estar disposto a 

aprender e colaborar com a empresa; 

4.5. Na hipótese de comprovação de fraude nos dados fornecidos na inscrição, 

independentemente das ações legais cabíveis, a(o) candidata(o) será automaticamente 

eliminada(o) deste Processo Seletivo.  

 

5. DA INSCRIÇÃO  

5.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 a 15 de julho de 2022, 

exclusivamente nas formas descritas neste edital;  

5.2. A(O) candidata(o) deverá estar ciente de todas as informações presentes nesse edital 

(Processo Seletivo BioConcepts 01/2022);  

5.3. A(O) candidata(o) deverá preencher a ficha de inscrição e anexar o currículo no 

formulário disponível no endereço: https://form.jotform.com/221604573248051 do dia 01 de 

julho até as 23:59h do dia 15 de julho de 2022. 

 

6. DO RECRUTAMENTO  

6.1. O Recrutamento será realizado em 3 etapas:  

6.1.1. Análise de Currículo e da Ficha de Inscrição – será feita a análise das informações 

e perguntas subjetivas contidas na ficha de inscrição da(o) candidata(o), bem como a análise do 

currículo lattes (no caso de alunas(os) de graduação) e do currículo vitae da(o) candidata(o);  

6.1.2. Dinâmica – será feita uma dinâmica em grupo para avaliar o comportamento e as 

principais características das(os) candidatas(os), com o objetivos de verificar se estão alinhados 

com os objetivos da empresa; 

6.1.3. Entrevista – será realizada uma entrevista com as(os) selecionadas(os) na dinâmica, 

com o objetivo de analisar cada candidata(o) isoladamente. A(O) candidata(o) será entrevistado 

por uma banca formada pelos atuais diretores e membros fundadores da empresa; 

6.2. As(Os) candidatas(os) selecionadas(os) na avaliação do currículo e da ficha de 
inscrição receberão um e-mail da BioConcepts – Consultoria Júnior, com as informações 

referentes a próxima etapa; 

6.3. As(Os) candidatas(os) selecionadas(os) na primeira etapa receberão um e-mail com 

as informações referentes a dinâmica. Essa etapa acontecerá presencialmente no IF Goiano – Rio 

Verde e consiste em avaliar como os candidatos trabalham em equipe. Serão propostas algumas 

https://form.jotform.com/221604573248051
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atividades em equipe e cada candidata(o) será avaliada(o) individualmente, de acordo com seu 

desempenho; 

6.4. As(Os) candidatas(os) selecionadas(os) na segunda etapa serão convocadas(os) para 

entrevista individual. As(Os) candidatas(os) selecionadas(os) receberão todas as informações via 
e-mail. No ato da entrevista a(o) candidata(o) responderá as perguntas feitas pelos membros 

avaliadores e esclarecerão possíveis dúvidas. As entrevistas serão feitas de forma presencial com 

local a ser informado para as(os) candidatas(os) selecionadas(os). 

 

7. DA ELIMINAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA O PROGRAMA 

TRAINEE  

7.1. Estará eliminado do Processo Seletivo da BioConcepts 01/2022 a(o) candidata(o) 

que não cumprir todas as etapas de recrutamento descritas no item 6 deste Edital;  

7.2. Após o Recrutamento, as(os) candidatas(os) serão convocados para o Programa de 

Trainee, até ser atingido o limite de, no máximo, 8 (oito) Trainees;  

7.3. Na apuração do resultado do Recrutamento, ocorrendo empate na última colocação, 

terá prioridade, para efeito de aprovação, o candidato de maior idade;  

7.4. A divulgação do resultado do Recrutamento será enviada para o e-mail das(os) 

candidatas(os), disponibilizada nas redes sociais da BioConcepts e impressa e exibida na porta de 

entrada do edifício Bertha Lutz;  

7.5. O candidato convocado para o Programa Trainee receberá as informações via e-mail. 

 

8. DO PROGRAMA DE TRAINEE  

8.1. Programa de Trainee será apresentado em data, horário e local a ser estabelecido;  

8.2. O Programa de Trainee será realizado durante um período de 10 semanas. Cada 
Trainee permanecerá durante 2 semanas em cada diretoria, em treinamento, realizando tarefas e 

atividades referentes ao respectivo departamento;  

8.3. O Trainee terá um tutor que lhe esclarecerá, a qualquer momento, dúvidas sobre o 

Movimento Empresa Júnior (MEJ) e sobre a BioConcepts, além de acompanhar suas atividades;  

8.4. O Trainee participará de reuniões, assembleias, projetos, palestras e eventos do 

Movimento de Empresas Juniores;  

8.5. Ao término do Programa de Trainee, as(os) candidatas(os) serão alocadas(os) nos 
cargos identificados como o mais adequado ao seu perfil, até a ocupação efetiva das 5 vagas 

disponibilizadas para Membros Efetivos. A escolha será feita internamente pelos diretores, sendo 

que as(os) demais  candidatas(os)receberão certificado de participação do Programa de Trainee e 

serão dispensados das atividades após o término do programa (item 8.2). 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1. A inscrição das(os) candidatas(os) implica na aceitação dos termos deste edital, do 

Estatuto da BioConcepts, do Regimento Interno da BioConcepts e do Código de Ética dos 

Empresários Juniores;  
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9.2. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, seja por decisão unilateral da BioConcepts, seja por motivo de interesse público ou 

exigência legal, sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

 

10. CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO 

Etapas Datas 

Publicação e lançamento do Edital 

BioConcepts 2022/01 

01/07/2022 

Prazo para impugnação do edital 24 horas após o edital 

Período de inscrição 01/07/2022 a 15/07/2022 

Convocação dos selecionados para a 

dinâmica  

01/08/2022 a 05/08/2022 

Dinâmica 08/08/2022 

Convocação dos selecionados para a 

entrevista. 

09/08/2022 

Realização das entrevistas 10/08/2022 a 12/08/2022 

Divulgação do resultado final e 

convocação para o Programa Treinee 

13/08/2022  

 

 

 

 

         

Diretor-Presidente 

 

 

 

         

Diretor de Recursos Humanos e Relações Externas 


